
I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Faculdade de Ciências. Biológicas de Araras, mantida pe-

la Fundação Regional do Ensino Superior em Araras, envia, para aprecia-

ção do Conselho, o seu Regimento. 

O documento representa, depois de convenientemente refor-

mulado, a conversão do antigo curso de licenciatura em Ciências Biológi-

cas em curso de licenciatura em Ciências, de 1º Grau, com habilitação em 

Biologia. 

A matéria foi devida e eficientemente examinada pe-

la Assessoria do CEE, cumprindo-se, inclusive, diligências indispensáveis 

a adequar o documento, ora em exame, às posturas legais que regem o as-

sunto. 

O Processo já estivera presente nesta Câmara, sendo seu 

Relator o ilustre Conselheiro Luiz Ferreira Martins, ora presidente do 

Colegiado, que, com base em aspectos levantados pela Assessoria, aos quais 

deu sua adesão, determinou a diligência a que nos referimos. 

2. Fundamentação: 

A Faculdade de Ciências Biológicas de Araras apresenta, 

agora, a versão que, se aprovada pelo Conselho, passará a ser o seu docu-
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mento básico oficial. 

Do exame do protocolado, ressalta estarem atendidas 

as normas deste Colegiado, seja no que se refere à disposição da ma-

téria (Resolução CEE nº 12/73), seja no disciplinamento do proces-

so de indicação de docentes (Deliberação CEE nº 08/76). 

A peça se distribui por onze títulos, por sua vez 

divididos em capítulos e secções, abrangendo os aspectos próprios de 

um documento dessa espécie. 

De se ressaltar a importância conferida à extensão 

de serviços à comunidade, assunto regulado no Capítulo III do Títu-

lo II, artigos 9º e 10º,"verbis": 

"artigo 9º - A Faculdade incentivará, por 

todos os meios a seu alcance, atividades li-

gadas ao ensino e à pesquisa que, de forma 

direta, venham a colaborar com a comunidade". 

"artigo 10º- Caberá aos Departamentos e ou-

tros organismos próprios a elaboração e exe-

cução de projetos de extensão de serviços à 

Comunidade, depois de aprovados pela Congre-

gação e pela Fundação". 

Destarte, estando tudo em ordem, impõe-se a seguinte 

Conclusão: 

Aprova-se o Regimento da Faculdade de Ciências Bioló-

gicas de Araras, mantida pela Fundação Regional de Ensino Superior 

em Araras, constante do Processo CEE nº 2195/73. 

São Paulo, 12 de agosto de 1976. 

a) Conselheiro Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Relator -
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros. Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique Gamba, José An-

tônio Trevisan, Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães, Oswaldo Ara-

nha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira 

de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 1º de setembro de 1976. 

a) CONSELHEIRO: Paulo Gomes Romeo Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 8.09.76 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins 
Presidente 

Qjdm.es

